
 
_____________________________________________________________________________ 

Av. Iguaçu, nº 2820, sala 1001, 10º andar – Água Verde - Curitiba/PR - CEP 80.240-031 
Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, nº 105, sala 506, 5º andar – Brooklin Novo – São Paulo/SP - CEP 04.571-010 

Rua Dr. Amadeu da Luz, sala 100 – Centro – Blumenau/SC – CEP 89.010-160 
www.credibilita.adv.br – contato@credibilita.adv.br 

AO DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PATO BRANCO – ESTADO DO 

PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0007349-96.2021.8.16.0131 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”), 

nomeada administradora judicial no processo de Recuperação Judicial nº 0007349-

96.2021.8.16.0131, em que são Recuperandas as empresas CASATUR 

LOGISTICA LTDA (Casatur) e CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA (Cattani), ou simplesmente “Recuperandas”, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção às decisões dos movimentos 1845, 

1805 e 1795, manifestar-se nos termos que seguem. 

 

I – DECISÃO DO MOV. 1845 - DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

 

Inicialmente, a fim de atender a r. decisão do mov. 1845.1 a 

Administradora Judicial sugere nova designação da Assembleia Geral de Credores, 

em primeira convocação, para o dia 22 de novembro de 2022, às 13h30m, a ser 

realizada de modo virtual, com transmissão via streaming no website youtube.com, 

e também por meio de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido 

por meio do cadastramento da documentação exigida para a participação do ato. 

Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com a presença de credores 

titulares de mais de metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor.  
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E para a realização da assembleia em segunda convocação, indica o 

dia 29 de novembro de 2022, às 13h30m, também de modo virtual, a qual será 

instaurada com a presença de qualquer número de credores presentes, realizada 

da mesma forma que a 1ª Convocação.  

 

Informa que nos dias designados para a realização da assembleia, 

será aberto período para credenciamento na plataforma, duas horas antes do ato 

(11h30m), durante o qual será verificado o quórum e solucionadas eventuais 

dificuldades técnicas de acesso.  

 

Deve ser determinado que o credor que pretenda ser representado na 

assembleia por mandatário ou representante legal, na forma do art. 37, § 4º, da Lei 

11.101/2005, entregue à Administradora Judicial, até às 13h30m do dia 21 de 

novembro de 2022, ou, ainda, em segunda convocação, até às 13h30m horas do 

dia 28 de novembro de 2022, todos os documentos que comprovem os poderes de 

representação, podendo, nos mesmos prazos, indicar o movimento do processo 

em que os documentos se encontram. 

 

Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma 

dos artigos 37, §5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, esse deverá apresentar, até 10 

(dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que pretende representar 

e o trabalhador, que esteja afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no 

prazo de 24 horas antes da assembleia, por qual sindicato se fará representar, sob 

pena de não ser representado por nenhum.  

 

Ressalta-se que a entrega da documentação acima descrita, a 

indicação do movimento do processo, a entrega da relação dos associados e a 

informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato que deverá 

representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma física na sede da Administradora 

Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS na Avenida Iguaçu, 2820, 
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10º andar, conj. 1001, Curitiba/PR, ou ii) por meio do e-mail a ser enviado para 

rjcasatur@credibilita.adv.br.  

 

Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão ultrapassar 15 

megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou entregues após o prazo 

legal fixado.  

 

O sistema de contagem e apuração de votos de forma eletrônica será 

feito por intermédio da empresa ASSEMBLEX - SOLUÇÕES PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, cujo orçamento foi apresentado à Recuperanda, que 

com isso concordou.  

 

As regras e orientações acerca do ato, assim que designados, estarão 

disponíveis também no site desta Administradora Judicial: www.credibilita.adv.br. 

Outrossim, destaca que será disponibilizado um chat para sanar as dúvidas 

existentes e eventuais problemas quando da realização do ato. 

 

Deferidos os pedidos acima relativos a data e condições para 

realização da assembleia, requer a imediata expedição do edital de convocação 

dos credores, cuja minuta segue anexa, e sua publicação no diário oficial eletrônico, 

assegurando-se o cumprimento do prazo de antecedência mínima previsto na lei.  

 

Informa, que o referido edital será também disponibilizado no sítio 

eletrônico da Administrador Judicial, qual seja: www.credibilita.adv.br.  

 

Requer, por fim, seja determinada que a cópia do aviso de 

convocação da assembleia seja afixada de forma ostensiva na sede e nas filiais 

das Recuperandas. 
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II – DECISÃO DE MOV. 1805.1 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DO MOV. 1570.1 

 

No que tange à r. decisão de mov. 1805.1, este d. Juízo acolheu a 

cota ministerial de mov. 1778.1, e solicitou a intimação da Administradora Judicial 

para que se manifestasse acerca dos Embargos de Declaração de mov. 1570.1. 

 

O BANCO MONEO S.A, nos embargos mencionados, requer que a 

decisão judicial do mov. 1472.1 seja reformada e que o DETRAN seja oficiado para 

que faça constar que a alienação fiduciária no caso era previamente existente. Com 

a devida venia, não há na r. decisão recorrida qualquer omissão, obscuridade ou 

contradição a impor o conhecimento e o provimento dos embargos de declaração.  

 

Com efeito, a r. decisão é clara ao determinar a forma de anotação a 

ser realizada perante o DETRAN.  Caso o credor não concorde com os termos do 

decisum, deve se valer da medida judicial cabível, não sendo o caso de 

conhecimento, tampouco provimento dos declaratórios em exame.  Acrescente-se, 

a título de argumentação, e de forma sucessiva, que o credor não demonstrou a 

ocorrência de prejuízo a impor o acolhimento do pedido.  

 

III – PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD – DECISÃO DE MOV. 

1795.1 

 

No que tange à r. decisão de mov. 1795.1, que determinou a 

manifestação da Administradora Judicial sobre a prorrogação do stay period (mov. 

1771.1), a Auxiliar do Juízo opina pelo deferimento. 

 

Com efeito, o stay period é medida essencial para que as 

Recuperandas mantenham suas atividades empresarias até que sobrevenha a 

assembleia geral de credores, conforme reiterada jurisprudência.  
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Outrossim, anota-se que as Recuperandas não ocasionaram atraso 

para o transcurso do feito, não devendo sofrer prejuízos na tentativa de 

soerguimento em razão de fatores alheios à sua vontade. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná vai 

a favor do requerimento das Recuperandas: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO 
AGRAVADA QUE DEFERIU PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
SUSPENSÃO (STAY PERIOD). MANUTENÇÃO. HIPÓTESE POSITIVADA NO 
ARTIGO 6º, § 4º, DA LEI Nº 11.101/05, APÓS ALTERAÇÃO LEGISLATIVA 
PROMOVIDA PELA LEI Nº 14. 112/20. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NESTA CORTE. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DE INÉRCIA DA RECUPERANDA. DEMORA QUE NÃO PODE 
SER IMPUTADA À AUTORA.  MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL E 
DA D. PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA NESSE MESMO SENTIDO. RECURSO 
DESPROVIDO. 
(TJ-PR - AI: 00079299720228160000 Curitiba 0007929-97.2022.8.16.0000 (Acórdão), 
Relator: Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 11/07/2022, 18ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 13/07/2022) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO AGRAVADA 
QUE DEFERIU A PRORROGAÇÃO STAY PERIOD. POSSIBILIDADE ATÉ QUE SEJA 
REALIZADO NOVA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, TENDO EM VISTA A 
ANULAÇÃO DA ANTERIOR. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
PROIBIÇÃO DE RETIRADA DOS BENS TIDOS COMO ESSENCIAIS ATÉ O 
CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO 
QUE VISA DAR FÔLEGO À RECUPERANDA POSSIBILITANDO A NEGOCIAÇÃO 
COM CREDORES. SUSPENSÃO DA RETIRADA DE BENS ESSENCIAIS NÃO 
ABRANGIDOS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE DEVE PERDURAR 
TÃO SOMENTE À REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES E 
HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PEDIDO DE FIXAÇÃO DE 
ALUGUEL PELO USO DOS BENS OU AUTORIZAÇÃO PARA AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. No julgamento do Agravo de Instrumento nº 0073793-
19.2021.8.16.0000 foi reconhecido que, com a anulação da Assembleia Geral de 
Credores que votou o plano de recuperação e os atos processuais subsequentes, os 
autos retornaram ao momento anterior que é abrangido pelo stay period. No mesmo 
sentido, já havia sido decidido no âmbito do Agravo de Instrumento nº 0000522-
74.2021.8.16.0000, que o stay period seria estendido até a realização da Assembleia 
Geral de Credores. 2. Embora a Lei 11.101/05, em seu artigo 6º, § 4º (alterado pela Lei 
14.112/20) determine que o prazo de suspensão das ações e execuções em face da 
recuperanda possa ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de ser possível a prorrogação 
em períodos maiores nos casos que se mostre necessária e indispensável para não 
frustrar o cumprimento do plano de recuperação judicial. Assim, diferentemente do que 
alegam os agravantes, uma vez que a assembleia foi anulada, não há que se falar em 
esgotamento do prazo, pois este deve perdurar até que novo conclave seja convocado. 
3. Ao fixar como termo final do stay period o cumprimento do plano de recuperação 
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judicial, incorreu o juízo em violação ao que dispõe ao artigo 49, § 3º da Lei 11.101/05, 
visto que a suspensão das ações e execuções contra devedora e proibição de retomada 
de bens essenciais possui como finalidade de permitir à recuperanda uma retomada de 
fôlego para negociar com seus credores durante o respectivo prazo do stay period, 
possibilitando o soerguimento e não dar carta branca para que permaneça 
indefinidamente na posse dos bens que são, em verdade, de propriedade do credor 
fiduciário [...] 
(TJ-PR 00310730320228160000 Pato Branco, Relator: Marcelo Gobbo Dalla Dea, Data 
de Julgamento: 10/10/2022, 18ª Câmara Cível, Data de Publicação: 10/10/2022) 

 

Ressalta-se, ainda, o entendimento já pacificado do eg. Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que é possível a prorrogação do stay period: 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES INDIVIDUAIS 
MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial formulado em 14/11/2013. Recurso 
especial interposto em 9/11/2015 e atribuído à Relatora 
em 1/9/2016. 2- Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das ações e 
execuções individuais movidas contra empresa em recuperação judicial pode 
extrapolar o limite legal previsto no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu 
termo final condicionado à realização da Assembleia Geral de Credores. 3- 
Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 4- 
O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da LFRE não é 
bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas 
contra o devedor, uma vez que a suspensão também encontra fundamento 
nos arts. 47 e 49 daquele diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação 
da empresa e a manutenção dos bens de capital essenciais à atividade na 
posse da recuperanda. Precedentes. 5- O processo de recuperação é 
sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que a recuperanda cumpra 
rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é aceitável supor que a 
aprovação do plano pela Assembleia Geral de Credores ocorra depois de escoado 
o prazo de 180 dias. 6- Hipótese em que o Tribunal de origem assentou que a 
prorrogação é necessária e que a recorrida não está contribuindo, direta ou 
indiretamente, para a demora na realização da assembleia de credores, não se 
justificando, portanto, o risco de se frustrar a recuperação judicial pela não 
prorrogação do prazo. 7- A análise da insurgência do recorrente, no que se refere à 
existência ou não de especificidades que autorizam a dilação do prazo de 
suspensão das ações e execuções em trâmite contra a recorrida, exigiria o reexame 
de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial pelo enunciado n. 7 da 
Súmula/STJ. 8- Recurso especial não provido. 
(STJ - REsp: 1610860 PB 2016/0171448-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, 
Data de Julgamento: 13/12/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
19/12/2016) 

 

Nesse sentido, opina, pois, pela prorrogação do stay period até 

realização da Assembleia Geral de Credores, na forma pleiteada pelas 

Recuperandas no mov. 1771.1. 
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IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

ANTE O EXPOSTO, esta Administradora Judicial: 

 

i) requer seja designada as datas para a Assembleia Geral de 

Credores, em primeira convocação para o dia 22/11/2022, às 13h30, e, em segunda 

convocação, para o dia 29/11/2022, também as 13h30, a serem realizadas de forma 

virtual, atendidas as condições e demais pedidos acima, com a publicação do edital 

de convocação consoante minuta anexa, a ser publicada com urgência a fim de 

assegurar o atendimento do prazo legal; 

 
ii) opina pelo conhecimento e não provimento dos embargos de 

declaração do mov. 1570.1, considerando a não ocorrência de quaisquer das 

hipóteses do art. 1022 do CPC, bem como porque não restou demonstrado 

qualquer prejuízo pelo embargante; 

 

iii) requer seja deferido o pedido de prorrogação do stay period, 

opinando que seja concedido até a realização da Assembleia Geral de Credores, 

nos termos requeridos no expediente de mov. 1771.1. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Branco, 24 de outubro de 2022. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515   
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DAS 
EMPRESAS CASATUR LOGISTICA LTDA e CATTANI SUL TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 0007349-96.2021.8.16.0131 (PROJUDI), EM 
TRÂMITE PERANTE A 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATO BRANCO, 
ESTADO DE PARANÁ, EM QUE SÃO RECUPERANDAS CASATUR LOGISTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.156.145/0001-01 
e CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 77.472.371/0001-09, ambas com sede na Rua Barão 
do Rio Branco, nº 343, Baixada Industrial, Pato Branco – PR, CEP: 85501-100.  
A Doutora Daniela Maria Krüger, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma da Lei 11.101/2005, FAZ SABER que 
pelo presente edital ficam intimados todos os credores e interessados da 
CASATUR LOGISTICA LTDA e CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA., para comparecer virtualmente a Assembleia Geral de Credores, que será 
presidida, na forma do art. 37, caput, da Lei 11.101/2005, pelo representante da 
Administradora Judicial CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES JUDICIAIS, a se 
realizar de modo virtual, em primeira convocação, para o dia  22 de novembro 
de 2022, às 13h30min, por meio de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso 
será obtido por meio do cadastramento da documentação exigida para a 
participação do ato. Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com a 
presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, 
computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados para a Assembleia Geral de Credores, em segunda convocação que 
será realizada no dia 29 de novembro de 2022, às 13h30min, também de modo 
virtual, e será instaurada com a presença de qualquer número de credores 
presentes, por meio de acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido 
por meio do cadastramento da documentação exigida para a participação do ato.  
Nos dias designados para a realização da assembleia, será aberto período para 
credenciamento prévio na plataforma, duas horas antes do ato, ou seja, 11h30m, 
durante o qual será verificado o quórum e solucionadas eventuais dificuldades 
técnicas de acesso. Em ambas as datas o ato será transmitido no YouTube. A 
assembleia geral de credores ora convocada tem como objeto a deliberação pelos 
credores acerca da aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação 
judicial e eventual constituição do comitê de credores. O credor que queira ser 
representado na assembleia por mandatário ou representante legal, na forma do 
art. 37, § 4º, da Lei 11.101/2005, deverá entregar à administradora judicial, em 
primeira convocação até às 13h30m do dia 21 de novembro de 2022, ou, ainda, 
em segunda convocação, até às 13h30m horas do dia 28 de novembro de 2022 
todos os documentos que comprovem os poderes de representação, inclusive os 
atos societários que demonstrem a cadeia de representação, podendo, nos 
mesmos prazos, indicar o movimento do processo em que os documentos se 
encontram. Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma 
dos artigos 37, §5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá apresentar, até 
10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que pretende 
representar e o trabalhador, que esteja afiliado a mais de um sindicato, deverá 
informar, no prazo de 24 horas antes da assembleia, por qual sindicato se fará 
representar, sob pena de não ser representado por nenhum. A entrega da 
documentação acima descrita; a indicação do movimento do processo; a entrega 
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da relação dos associados; bem como a informação a ser prestada pelo trabalhador 
sobre qual o sindicato que deverá representá-lo, poderão ser feitas: i) de forma 
física na sede da Administradora Judicial, CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÕES 
JUDICIAIS na Avenida Iguaçu, 2820, 10º andar, conj. 1001, Curitiba/PR, CEP 
80240-031, ou, ainda, ii) por meio do e-mail a ser enviado para 
rjcasatur@credibilita.adv.br. Os anexos incluídos em cada e-mail não poderão 
ultrapassar 15 megabytes. Não serão aceitos documentos enviados ou entregues 
após o prazo legal fixado. Os credores poderão obter cópia da minuta do Plano de 
Recuperação Judicial no site da administradora judicial: 
https://www.credibilita.adv.br/processo/casatur-logistica-e-cattani-sul-transportes-
e-turismo/. E, para que produza seus efeitos de direito, o presente edital de 
convocação será publicado na forma da lei (art. 36 da Lei 11.101/2005) e 
disponibilizado no site da administradora judicial 
https://www.credibilita.adv.br/processos, e afixado na sede e filiais das 
Recuperandas, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral de Credores 
será realizada na forma determinada pela Lei n.º 11.101/2005.  
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